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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2023
 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN
           
 
            A Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, neste ato representada por sua Presidente, CARLA SIMONE
GOMES DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, consubstanciada na Lei Orgânica Municipal, no Regimento
Interno desta Casa Legislativa e na Lei Complementar Municipal nº 063/2019, em conformidade com os requisitos
exigidos no item 5 do Edital do Concurso Público nº 002/2020* – PREFEITURAS/CÂMARA MUNICIPAIS DO AGRESTE
POTIGUAR, já acima referenciado, CONVOCA o(a) candidato(a) ESMÃNIO BENTO DA SILVA JUNIOR (nº de inscrição
282664-3),  habilitado(a),  ocupante da ordem de classificação 30 do Concurso Público para o cargo de Agente
Administrativo (Lista Geral), conforme resultado final homologado através do Edital nº 001/2021, de 05/02/2021,
estando o presente Edital publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, no
endereço  eletrônico  camaramunicipalsaojosedemipibu.leg.org.br  e  no  Diário  Oficial  da  Federação  das  Câmaras
Municipais  (FECAM),  para comparecer  no prédio  sede da Câmara Municipal  de  São José  de Mipibu/RN,  com
endereço na Rua 7 de setembro, nº 20, Centro, São José de Mipibu/RN, CEP 59162-000, telefone (84) 32732441, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia 01 de junho de 2023, ou seja, até 01 de julho de 2023, no horário das
7 às 13 horas, munido(a) da documentação necessária, a seguir relacionada, conforme previsão contida nos itens “5.
DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA O PROVIMENTO” e “14. DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DO CARGO”
deste Edital, para apresentação dos documentos seguintes (cópias autenticadas dos documentos ou cópias simples
acompanhadas dos originais para conferência), dentre outros que se fizerem necessários, à época da posse, além dos
exames médicos admissionais, visando a nomeação e a posse:
 
1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física [CPF (do candidato(a), do cônjuge ou companheiro(a) e filhos(as)];
3. Título de Eleitor e Comprovante de votação na última eleição – nos dois turnos (caso, naquela época, já possuísse
18 anos);
4. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
5. Comprovante de residência;
6. Certidão de Nascimento ou de Casamento (esta última atualizada, de acordo com o estado civil);
7. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver);
8. Documento comprobatório da escolaridade mínima exigida (No caso de diploma de conclusão de curso superior na
área de inscrição do candidato, este deve ser registrado. No caso de ensino médio e/ou Certificado de Conclusão de
Ensino Fundamental para os cargos que exigem apenas este nível, qualquer caso acompanhados dos respectivos
históricos escolares. O Diploma deve referir-se a curso devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e
respectivos Conselhos Federais, e/ou Nacionais e Conselho Estadual de Educação - CEE;
9. Carteira de Registro no Órgão de Classe, para os cargos que assim a exigir, acompanhada da respectiva certidão
de regularidade junto ao Conselho;
10. Certidões Negativas de Antecedentes Criminais expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Norte e pela Justiça Federal;
11. 02 (duas) fotos 3X4;
12. Carteira de Trabalho e Cartão de inscrição no PIS/PASEP;
13. Declaração de acúmulo ou não de cargo/emprego/função públicos;
14.  Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente,  indicando o tipo de aposentadoria (somente para os
aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais
previstas pela Constituição Federal) – Documento original;
15. Declaração de bens;
16. Declaração de que não está em licença para tratamento de saúde; Licença prêmio ou outros tipos de licenças,
com ou sem ônus para os cofres públicos federal, estadual ou municipal;
17. Comprovante dos dados bancários para depósito da
remuneração;
18. Declaração de existência ou inexistência de Parentesco consanguíneo ou afim, de até 3º grau, com os funcionários
públicos do município de São José de Mipibu/RN;
9. Declaração de doenças pré-existentes;
20. Atestado de Saúde Física e Mental (expedido por médico do trabalho e por médico do SUS);
21. Resultados dos seguintes exames: hemograma completo, tipagem sanguínea, VDRL, plaquetas, velocidade de
hemossedimentação  (VHS),  creatinina,  glicemia  de  jejum,  gama  glutamil  transferase  (GAMA  GT),  tempo  de
tromboplastina total e parcial ativado (TTPA), EAS, Raio X do tórax (com laudo) e Raio X da coluna vertebral (com
laudo).
 
            O não comparecimento, por qualquer motivo, do(a) candidato(a) no prazo acima estabelecido, bem como a não
apresentação dos documentos de comprovação dos pré-requisitos, conforme Edital do Concurso Público nº 002/2020*
e Lei Complementar Municipal nº 063/2019, e exames/documentos médicos exigidos na fase de convocação, implicará
na perda automática e definitiva do direito à vaga e investidura no cargo público.
 
            E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital em 31 de maio de 2023.

 

CARLA SIMONE GOMES DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal
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